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APRESENTAÇÃO 

 

Com a promulgação da Constituição Federal Brasileira de 1988, o 

direito à saúde passa a ser garantido a todos os brasileiros por meio de políticas 

e serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), inclusive a assistência terapêutica 

e farmacêutica integral (BRASIL, 1988). 

Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), entende-se 

por Adolescentes em Conflito com a Lei aqueles que cometeram algum ato 

infracional e que cumprem medida socioeducativa em meio aberto (prestação de 

serviço à comunidade e liberdade assistida) ou fechado (internação/privação de 

liberdade e semiliberdade) (BRASIL, 2017). 

Em 2002, mediante diversos problemas enfrentados na assistência a 

saúde dos jovens em cumprimento de medidas socioeducativas houve a criação 

da Política de Atenção Integral à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, 

em Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI), na qual se 

encontram as diretrizes para a implantação e a implementação da atenção à 

saúde prestada a adolescentes privados de liberdade, em unidades masculinas 

e femininas (BRASIL, 2014). 

Dentre os diversos problemas enfrentados na assistência a saúde 

dos jovens em condição de privação de liberdade que levou a implementação do 

PNAISARI, uma das maiores dificuldades se dava pelo alto índice de 

medicalização sem orientação ou controle, provocando vários outros agravos, 

como processos alérgicos, anafiláticos e intoxicações. 

A garantia da atenção à saúde no SUS redefine fluxos e 

corresponsabilidades essenciais contemplando os diferentes níveis, no âmbito 

da assistência farmacêutica a realização de ações voltadas à promoção, 
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proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o 

medicamento como insumo essencial, visando o acesso e seu uso racional 

(BRASIL, 2014]).  

A Assistência Farmacêutica representa o grupo de atividades 

relacionadas com o medicamento, destinadas a apoiar as ações de saúde e 

envolve o abastecimento, a conservação e controle de qualidade, a segurança e 

eficácia terapêutica, o acompanhamento e avaliação da utilização do 

medicamento, através do ciclo da Assistência Farmacêutica que inclui: a 

seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação 

de medicamentos, além do acompanhamento, da avaliação e da supervisão das 

ações (BRASIL, 2014). 

  

DESENVOLVIMENTO 

 

O objetivo deste estudo é apresentar os avanços do sistema 

socioeducativo do estado do Ceará no âmbito da Assistência Farmacêutica 

através da intersetorialidade proposta pelo PNAISARI, promovendo a garantia 

de direitos no a acesso aos medicamentos com foco na promoção e recuperação 

da saúde através do uso racional, como prevê a política.  

Com a mudança no modelo de gestão dos Centros Socioeducativos do 

estado do Ceará, através da criação da Superintendência Estadual de 

Atendimento Socioeducativo (SEAS), foram contratados profissionais de saúde 

para atuar dentro dos centros, as equipes são multidisciplinares formadas por 

médicos, enfermeiros, psicólogos, assistentes sociais e farmacêutico. Além 

disso, este ano de 2019, o sistema socioeducativo conta também com uma 

equipe de residência multiprofissional com ênfase em saúde mental, sendo esta 

a primeira turma a atuar nesse cenário.  

Diante deste contexto, durante o ano de 2018, em parceria com a vice- 

governadoria do estado e o Ministério Público, buscou-se a efetivação e 

fortalecimento da política de forma intersetorial junto as Secretarias Estadual e 

Municipal de Saúde para a elaboração dos planos operativos e plano anual de 

ação. Para tanto, foram realizadas diversas ações intersetoriais com os 



 

 

representantes das secretarias da capital e do interior, com intuito de 

alinhamento dos fluxos de atendimento integral nos diversos níveis de 

complexidade, incluindo a Assistência Farmacêutica, e aproximação das equipes 

das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do território e dos Centros de 

Atendimento Psicossocial (CAPS) com as equipes dos Centros Socioeducativos.  

Desta forma, foi implantada a Assistência Farmacêutica no sistema 

socioeducativo e a estruturação de uma Central de Abastecimento Farmacêutico 

(CAF) e através desta são distribuídos os medicamentos para os centros da 

capital. Apesar de o farmacêutico ser legalmente o profissional responsável pelo 

medicamento, é importante destacar que a Assistência Farmacêutica é 

multidisciplinar e através dessa equipe foi realizada a seleção e elaboração a 

Padronização dos Medicamentos Padrão, tomando por base o perfil da 

população atendida, as patologias e os agravos de saúde mais prevalentes, o 

elenco municipal e a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME).  

O Estado do Ceará possui atualmente 17 centros socioeducativos, sendo 

que 10 deles estão localizados na capital, Fortaleza, incluindo 1 unidade feminina 

que contempla a aplicação dos 3 tipos de medidas, e os demais estão 

distribuídos pelo interior do estado.  

Em Fortaleza, foi estabelecido um fluxo padrão para o fornecimento de 

medicamentos junto a SMS e a Célula de Assistência Farmacêutica (CELAF), 

onde foram estudados o Consumo Médio Mensal (CMM) dos centros para o 

conhecimento da demanda. Desta forma, são fornecidos os medicamentos 

mensalmente conforme solicitação prévia da demanda. Os insumos são 

recebidos e levados para armazenamento na CAF-SEAS sob responsabilidade 

de profissional habilitado, seguindo boas práticas de armazenamento e 

distribuídos também mensalmente aos centros, mediante solicitação prévia das 

unidades por meio do Mapa de Solicitação e Controle de Medicamentos e 

Insumos (MAPA).  

Foi implantado em todos os centros a utilização de instrumental padrão, o 

MAPA, que trata-se de uma planilha onde são preenchidos, pelo profissional de 

saúde responsável, os medicamentos/insumos disponíveis em estoque, as 

validades dos mesmos e possibilita conhecer o CMM e ainda permite realizar as 



 

 

novas solicitações para o mês seguinte, esse processo é realizado mensalmente 

e enviado o MAPA para a CAF-SEAS, para análise, acompanhamento e 

fornecimento dos produtos solicitados.  

Nos interiores do estado, o fluxo definido para o fornecimento de 

medicamentos foi através de solicitação mensal conforme CMM a CAF- 

Municipal e os medicamentos são destinados para a UBS de referência do 

território.  

Desta forma, houve grandes avanços quanto a assistência a saúde e 

farmacêutica no sistema socioeducativo através da prática da intersetorialidade; 

implantações de equipes de saúde; incorporação da padronização de 

medicamentos e sensibilização dos prescritores quanto a prioridade em 

prescrevê-los; garantia de acesso aos medicamentos; grande redução na perda 

de medicamentos por validade; maior conhecimento da demanda mensal, 

evitando grandes estoques e desperdícios; promoção do uso racional de 

medicamentos. 

 

CONSIDERAÇÕES 

 

Buscando trabalhar o uso racional de medicamentos, está em 

desenvolvimento o Projeto Farmácias Vivas em parceria com Núcleo de 

Fitoterapia (NUFITO) da Secretaria de Saúde do Estado, que tem por objetivo a 

implantação da fitoterapia nos centros, que além dos benefícios terapêuticos 

medicinais, também abrange os cuidados do horto no manejo do solo e até 

mesmo nas produções caseiras, como uma atividade de terapia ocupacional 

para os jovens. 
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